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LEI No 600/2022,                                                             DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

Autoriza o pagamento do piso salarial 
nacional ao magistério municipal de 
Isaias Coelho, retroativo a 01 de janeiro 
de 2022. 
] 

O Prefeito Municipal de Isaías Coelho, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal de Isaías Coelho aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, em base no caput do Art. 5o da Lei 
Federal no 11.738/2008, ao pagamento do piso salarial nacional ao magistério municipal, 
reajustado em 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento), passando o valor 
atualizado para R$ 3.845,63 ( três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos) para o exercício de 40 (quarenta) horas/aula semanais. 

 
Parágrafo único.  O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
básica referente às demais jornadas de trabalho será, no mínimo, proporcional ao valor 
mencionado no caput deste artigo. 

 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal emitirá folha de pagamento complementar, referente às 
competências de janeiro de 2022, nos casos em que se aplica esta lei, tendo em vista o novo 
valor do Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica, que 
passou a viger a partir de 1º de janeiro de 2022.  
 
Art. 3o As despesas advindas da presente Lei serão custeadas com recursos ordinários do 
Orçamento Anual.  
 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos de sua 
aplicabilidade ao dia 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Isaias Coelho, em 04 de Março de 2022. 

 
 
 
 

Francisco Eudes Castelo Branco Nunes 
Prefeito Municipal 
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        EXTRATO DO CONTRATO  

4º Termo Aditivo. Pregão Presencial n. 018/2017. Contratante: O Município de Isaias Coelho. Contratado: SANTA 
ROSA LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o   nº 03.301.708/0001-70. Objeto: Este Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de 
Licitações. Recursos: Orçamento Geral. Assinatura: 12/03/2021. 

5º Termo Aditivo. Pregão Presencial n. 018/2017. Contratante: O Município de Isaias Coelho. Contratado: SANTA 
ROSA LTDA, empresa inscrita no CNJP/MF sob o   nº 03.301.708/0001-70. Objeto: Este Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a teor do inciso II, do art. 57 da Lei de 
Licitações. Recursos: Orçamento Geral. Assinatura: 04/03/2022. 

Isaias Coelho (PI), 04 de março de 2022. 

Prefeito Municipal 
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ERRATA 01 DO EDITAL  Nº001/2022, de 23 de fevereiro de 2022.  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 

 
 

O Município de Isaias Coelho – PI, através da Comissão Especial, constituída conforme 
Portaria 009/2022 no uso de suas atribuições legais torna pública errata alterando os itens abaixo 
especificados ao Edital nº 01/2022 referente ao Processo Seletivo Simplificado destinado à 
contratação em caráter temporário para o cargo de PROFESSOR, sendo: DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, DE ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS E FINAIS) para o ano 
letivo de 2022. 
1- Fica altera o Anexo I, referente ao cronograma do processo seletivo:  

 
ANEXO I – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO  

 
 

AÇÃO DATA LOCAL 

1. Publicação do Edital 23/02/2022 

Sede da Prefeitura Municipal de Isaías 
Coelho/PI, Sede da Secretaria 
Municipal de Educação de Isaías 
Coelho/PI, Diário Oficial das 
Prefeituras e sites locais. 

2. Impugnação do Edital  24/02/2022 e 
25/02/2022 

Sede da Prefeitura Municipal de Isaías 
Coelho/PI 

3. Inscrições e Entrega dos 
Documentos 

3/03/2022 a 
9/03/2022 

Sede da Prefeitura Municipal de Isaías 
Coelho/PI  

4. Análise dos documentos 
de inscrição 10/03/2022 Comissão Avaliadora 

5. Resultado dos aptos  10/03/2022 Comissão Avaliadora 

6. Resultado da Análise 
curricular 11/03/2022 Comissão Avaliadora 

7.  Produção de texto  12/03/2022 
Local da prova: Escola Municipal 
Nelson Moura Fé-  
Início às 8h 

8. Divulgação do Resultado 
Preliminar 15/03/2022 Comissão Avaliadora 

9. Prazo para Recurso 16/03/2022 e 
17/03/2022 

Sede da Prefeitura Municipal de Isaías 
Coelho/PI 

10. Análise dos Recursos e 
Resultado  17/03/2022 Comissão Avaliadora 

11. Homologação do 
Resultado Final da Seleção 18/03/2022 Comissão Avaliadora 
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LEI MUNICIPAL N• 599/2022, DE 04 D E MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a ser 
percebido pelos servido res municipais da 
administração direta e indireta, a partir de 1 ° de 
janeiro de 2022, na forma que indica e dá 
outras providências". 

O Prefe ito M unicipal de Isaías Coelho, Estado do Piauí , no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal de Isaías Coelho aprovou 
e eu sancio no a seguinte le i: 

Art. 1º - Fica estabelecido o va lor do salário mínimo a ser percebido pelos 
servidores municipais da administração direta e indireta, a título de reajuste, e de percentual a 
título de aumemo real, sobre o va lo r de 1100,00 (um mil e cem rea is) o salário m ínimo será de 
R$ 12 12,00 (um mi l e duzentos e doze reais). 

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o va lor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 40,40 (quarenta reais e quarenta centavos) e o valor horário , a R$ 
5,5 1 (c inco rea is e c inquenta e um centavos). 

A rt . 2" - 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créd itos ad ic ionais no 
o rçamento do Município vigente com v istas ao cumprimento da presente Lei. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efe itos 
financeiros retroat ivos a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito M unic ipal de lsa ias Coelho, 04 de Março de 2022. 
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Francisco Eudes Castelo Branco Nunes 
Prefeito Municipal 
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